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PORTARIA GP Nº 281/2021, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS, Estado de 
Pernambuco, o Sr. STÊNIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 67, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1.099 de 20 de outubro 

de 2021, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública; 

 
CONSIDERANDO as indicações formuladas pelos Órgãos do Poder Público; 
 

RESOLVE: 

 

I - NOMEAR os membros da Comissão Fiscalizadora dos processos da Lei 

Aldir Blanc n° 14.017/2020, no âmbito do município de Lagoa dos Gatos, no que se 

refere fiscalizar a execução dos projetos selecionados no inciso III do Art. 2° da 

referida Lei Federal, representando seus respectivos Órgãos e instituições a seguir, 

aonde venha a desempenhar com zelo, moralidade e respeito as determinações 

Constitucionais. 

 

1 – Secretaria de Municipal Cultura e Turismo  

Titular: Lucas Eduardo Campos Silva  

CPF: 608.662.473-94 

2 – Câmara de Municipal Vereadores  

Titular: Sergio Teófilo da Silva 

RG: 6.127.730 SSP/PE  

Suplente: Sidrailson Batista da Silva  

RG: 5.394.282 SSP/PE 

3 – Secretaria Municipal de Finanças  

Titular: Cristiano José de Assunção 

CPF: 046.130.944-02     

 

 

mailto:prefeituralagoadosgatos@gmail.com


 

 

 

Avenida Sete de Setembro, n. 44 – Centro – Lagoa dos Gatos - PE – CEP: 55.450-000 
Fone: (81) 3692-1156 – E-mail: prefeituralagoadosgatos@gmail.com – CNPJ: 10.192.854/0001-70 

 

 

4 - Procuradoria Municipal 

Titular: Dadiane Morais de Barros Bento 

CPF: 027.820.864-99   

Suplente: Pâmela Tuanny Monteiro 

CPF: 091.923.854-86 

5 – Sociedade Civil  

Vera Lucia Ferreira de Morais  

CPF: 040.500.924-09 

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Lagoa dos Gatos, 20 de outubro de 2021 

 

STÊNIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE 

-PREFEITO- 
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